MEMORANDO DE ENTENDIMENTO ENTRE O MINISTÉRIO DA GESTÃO E DA INOVAÇÃO 
EM SERVIÇOS PÚBLICOS DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL E O MINISTÉRIO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DA REPÚBLICA DOMINICANA


O Ministério da Gestão e da Inovação em Serviços Públicos (MGI) da República 
Federativa do Brasil
 	e 
 	o Ministério da Administração Pública (MAP) da República Dominicana
(doravante referidos coletivamente como "os participantes" ou individualmente como “o participante”),

 	 	Considerando a histórica relação de parceria e colaboração entre o Brasil e a República Dominicana;

 		Considerando a vontade compartilhada de fortalecer as ações de cooperação em matéria de gestão pública, de função pública e de transformação do Estado; 

 		Conscientes de que a transformação administrativa e o fortalecimento da gestão de seus recursos humanos contribuem de maneira essencial para a eficácia e a transparência da administração pública;

 		Com o objetivo de promover uma administração pública mais efetiva, inclusiva, diversa e comprometida com o desenvolvimento sustentável;

 		Com o objetivo de contribuir para o fortalecimento das parcerias entre Brasil e República Dominicana no campo da administração e da gestão pública;

 		Os participantes chegaram ao seguinte entendimento:


ARTIGO 1º 
OBJETIVOS

 		Por meio deste Memorando de Entendimento, os participantes desejam fortalecer a cooperação no campo da gestão pública, proporcionado o intercâmbio de conhecimentos e experiências entre si, com o objetivo de aprimorar a gestão pública e promover a transformação do Estado, em conformidade com a legislação nacional de cada participante. 
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ÁREAS DE COOPERAÇÃO

 	Este Memorando de Entendimento visa a cooperação dos participantes nas seguintes áreas, que poderão ser ampliadas de acordo com mútua vontade e entendimento:

1.		TRANSFORMAÇÃO DO ESTADO

1.1  	Transformação do Estado nas suas diversas áreas, como governo digital, inovação, gestão de pessoas, promoção e valorização da diversidade, entre outras;
1.2  	Melhoria da gestão pública para promover um Estado mais eficaz, inclusivo, diverso, confiável e sustentável;
1.3  	Avanços em inovações institucionais ou modelos organizacionais capazes de orientar e implementar a transformação do Estado e o aprimoramento da administração pública, nas suas diversas áreas.

2.  		SERVIÇOS PÚBLICOS 

2.1  	Inovação e estratégias para melhorar a prestação de serviços centrados no cidadão;
2.2  	Aconselhamento estratégico de políticas focado em como projetar as ferramentas políticas, instituições públicas e capacidades do setor público necessárias para promover serviços governamentais centrados no cidadão.

3. 		GESTÃO DE PESSOAS

3.1  	Iniciativas e projetos para aprimorar as políticas de gestão de pessoas, como avaliação de desempenho, sistema de carreira, remuneração justa;
3.2  	Compartilhamento de iniciativas inovadoras no campo da seleção, recrutamento e alocação de pessoas, sobretudo aquelas voltadas à promoção do encontro mais adequado entre perfil e posto;
3.3  	Compartilhamento de políticas e abordagens que promovam a diversidade e a inclusão, especialmente no domínio da promoção da igualdade de gênero e outras interseccionalidades;
3.4  	Compartilhamento de práticas e políticas de prevenção e enfrentamento ao assédio e discriminação baseada em gênero, raça e origem, orientação sexual e outras formas de exclusão no serviço público;
3.5  	Troca de experiências com relação aos temas de relações de trabalho e negociação coletiva, saúde e segurança do trabalho e regimes próprios de previdência social dos servidores públicos;
3.6  	Compartilhamento de experiências sobre boas práticas em gestão de carreiras públicas.

4. 		GESTÃO ORGANIZACIONAL

4.1  	Desenvolvimento de iniciativas inovadoras de gestão, como as "consultorias executivas" - projetos de curto prazo e alto impacto na transformação governamental;
4.2   	Promoção do uso de processos e documentos administrativos eletrônicos, com o objetivo de melhorar o desempenho das organizações do setor público.


ARTIGO 3º 
MECANISMOS DE COOPERAÇÃO

 	Os mecanismos de cooperação do presente memorando de entendimento podem incluir os seguintes formatos:

· Compartilhamento de conhecimentos, competências e experiências nas áreas de cooperação definidas neste Memorando de Entendimento;
· Intercâmbio de práticas, soluções e ferramentas;
· Missões, visitas técnicas e intercâmbio de servidores públicos e especialistas para promover o conhecimento mútuo e a troca de experiência; 
· Organização conjunta de seminários técnicos e outros eventos de promoção e discussão dos temas de interesse mútuo;
· Publicações conjuntas acerca das temáticas de interesse mútuo;
· Outras atividades que possam ser acordadas pelos participantes. 


ARTIGO 4º
IMPLEMENTAÇÃO

 	Os participantes comprometem-se a criar condições favoráveis para a implementação do presente Acordo.

 	Os participantes realizarão consultas periódicas conforme necessário para a aplicação do presente Acordo.

 	As disposições pormenorizadas relativas às formas, métodos, obrigações e condições dos domínios de cooperação acordados serão estabelecidas em disposições de execução separadas a celebrar entre os participantes.


ARTIGO 5º 
COORDENAÇÃO 

 	Os pontos focais para o acompanhamento da implementação deste Acordo serão: 
 	(1) Brasil: Ministério da Gestão e Inovação e Serviços Públicos;
 	(2) República Dominicana: Ministerio de Administración Pública.

 	Em caso de alteração no canal de comunicação, cada participante deverá notificar imediatamente o outro por escrito.

 	Os participantes se comprometem a acompanhar e avaliar anualmente os compromissos assumidos, a fim de assegurar o cumprimento deste Acordo; e a divulgação de seus resultados poderá ser definida pelos participantes da forma que julgarem conveniente.

 	Os participantes poderão envolver, mediante acordo prévio entre si, qualquer entidade pública ou privada cujas competências e atribuições se considerem relevantes para o bom funcionamento dos seus trabalhos.


ARTIGO 6º 
FINANCIAMENTO

 		 As disposições deste Memorando de Entendimento não implicam qualquer transferência de recursos financeiros entre os participantes. 

 	Os participantes envidarão esforços para mobilizar recursos para a implementação das atividades relacionadas à presente Declaração.


ARTIGO 7º 
SOLUÇÃO DE CONTROVÉRSIAS 

 	Ao implementar esta cooperação, os participantes se comprometem a cumprir o direito internacional aplicável e a suas respetivas respectivas legislações nacionais. 

 	Os participantes entendem que nenhum dispositivo deste Memorando de Entendimento será interpretado e implementado como uma obrigação ou compromisso juridicamente vinculativo. 
 		Quaisquer divergências decorrentes da interpretação, aplicação e implementação do presente memorando de entendimento serão resolvidas amigavelmente através de consultas e negociações de boa-fé.


ARTIGO 8º
VIGÊNCIA

 	O presente Memorando de Entendimento entra em vigor a partir da data da sua assinatura.

 	Este Memorando de Entendimento terá a duração de 3 (três) anos. Após esse período, poderá ser renovado com o consentimento mútuo por escrito dos participantes.

 	Qualquer participante pode rescindir este Memorando de Entendimento a qualquer momento, mediante notificação por escrito com pelo menos três (3) meses de antecedência da data pretendida de rescisão.


	Feito em Brasília, em 13 de junho de 2025, em quatro (4) vias, nos idiomas português e espanhol, sendo todas igualmente válidas. 
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